
Plano de Custeio PLAM-CNEN/CDTN - 2017 
 
 
Em assembleia realizada, em 14/12/2016, os beneficiários titulares do plano médico da CNEN/CDTN 
(PLAM-CNEN/CDTN) aprovaram a proposta de um novo plano de custeio, já divulgado na intranet do 
CDTN e no site da ASSEC/MG, com as seguintes características: 
 
1. Plano de custeio a ser aplicado a partir de janeiro de 2017, com primeira cobrança no 

contracheque de Jan/2017; 
 
2. Valores de contribuição em função de faixas etárias (para beneficiários: titulares, dependentes 

e agregados); 
 

Tabela 1 - Contribuições do PLAM-CNEN/CDTN a partir de Jan/2017 
 

 
Contribuição 

Faixas Integral (*) 
Etárias (R$) 

0-10 anos 175,00 
11-18 anos 200,00 
19-23 anos 225,00 
24-28 anos 250,00 
29-33 anos 275,00 
34-38 anos 300,00 
39-43 anos 350,00 
44-48 anos 425,00 
49-53 anos 500,00 
54-58 anos 600,00 
59 anos ou mais 775,00 

 
(*) Com a contribuição da União embutida 

 
3. Coparticipação (em toda rede credenciada menos Materdei) 

- pequeno risco (30% com teto de R$ 300,00, por beneficiário, por mês) 
 
4. Coparticipação diferenciada para o Materdei (para atendimentos a partir de 01/01/2017) 

- pequeno risco (50% com teto de R$ 500,00, por beneficiário, por mês); 
- grande risco (10% com teto de R$ 1.000,00, por beneficiário, por mês) 

 
5. Subsídio de R$ 250,00, com redutor de 2,5%, para: titular, cônjuge, filhos inválidos e pais. 

 
Valor Subsídio = Valor de Referência – 2,5% do Vencimento bruto 

 
Tabela 2 - Alguns valores de subsídio em função do vencimento 

 
Valor  Teto  Vencimento / Valor Subsídio Total 

Referência (%) Subsídio 10.000,00 7.500,00 5.000,00 2.500,00 Subsídio 
250,00 2,5 10.000,00 0,00 62,50 125,00 187,50 22.800,00  

 



6. Correção anual dos valores de contribuição de acordo com o índice da ANS para planos 
individuais (a ser aplicado nas folhas de junho); 

 
7. Reavaliação do modelo (cobrança por faixa etária), em junho de 2017; 
 
8. Participação da União para beneficiário titular, cônjuge, filhos menores de 21 anos e filhos 

entre 21 e 24 anos se estudantes (PORTARIA MPOG Nº 8, DE 13 DE JANEIRO DE 2016) 
 
Tabela 3 - Participação da União em função do vencimento e faixa etária 
 

RENDA 
(REAIS) / 
IDADE  

FAIXA 
01 

FAIXA 
02 

FAIXA 
03 

FAIXA 
04 

FAIXA 
05 

FAIXA 
06 

FAIXA 
07 

FAIXA 
08 

FAIXA 
09 

FAIXA 
10 

00-18 19-23 24-28 29-33 34-38 39-43 44-48 49-53 54-58 > 59 
até 1.499 149,52 156,57 158,69 165,04 169,97 175,61 190,03 193,05 196,06 205,63 

1.500 - 1.999 142,47 149,52 151,64 156,57 161,51 167,15 180,76 183,63 186,50 196,06 
2.000 - 2.499 135,42 142,47 144,59 149,52 154,46 160,10 171,49 174,21 176,94 186,50 
2.500 - 2.999 129,78 135,42 137,53 142,47 147,41 153,05 163,77 166,37 168,97 176,94 
3.000 - 3.999 122,71 129,78 131,89 135,42 140,35 146,00 156,04 158,52 161,00 168,97 
4.000 - 5.499 111,43 114,25 116,38 117,07 122,02 127,66 129,78 131,84 133,90 137,09 
5.500 - 7.499 107,20 108,61 110,73 111,43 116,38 122,02 123,60 125,56 127,52 130,71 
7.500 ou mais 101,56 102,97 105,08 105,79 110,73 116,38 117,42 119,28 121,14 124,33 
 
 
Atenciosamente, 
 
Conselho Consultivo Regional – CCR 
PLAM-CNEN/CDTN 


